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DrspoE soBRE NOMEAçÃO DE SERVTDOR (A)
crErToN DE IESUS SOUZA LrMA APROVADO iA,
EM CONCURSO PúBLICO OOl/20t6 _ pRovAS É
TITULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS
DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO.

0 Prefeito Municipal de Moita Bonita/sE, no uso de suas atribuições regais, nos termos
do artigo 84,11,"a", da Lei Orgânica Municipal:

CONSIDERANDO as determinações contidas na constituição Federal, Lei orgânica do
Município, Leis Municipais integrantes do Edital e arterações, tendo em vista oiesultado
final do concurso público, devidamenre HoMoLoGADb EM o6/oL/zor7 através do
Decreto Municipal de no 005/2017, publicado como determinado em Lei;

CONSIDERAND0 a necessidade imperiosa de se admitir de forma regal, transparente e
idônea, Pessoal/Servidores para o Município;

CONSIDERANDO a necessidade_ de regurarizar a situação de Servidores, provendo e
adequando de forma correta a máquina ãdministrativa;

PREFEITURA MUNICTPAL DE MOITA BONITA
ESTADO DE SERGIPE

OS TONIO C A

RESOLVE:

Art. 1e Fica nomeado (aJ para o cargo de MoroRIsrA CATEG0RIA,.c,,, do Município
de.Moita Bonita/Se, para estágio piobatório, em virtude de aprovação em Con.uiro
Público Homologado pero Decreto Munici par 00s/20r7, cLErioN ót yEsus souze
LIMA, portador (al do CpF ne 062.107.96S-ó8.

|ft-..?n Oj Candidatos aprovado,s, 
-nomeados 

e empossados, submeter_se-ão ao Regime
Jurídico, Estatuto do Servidorpúblico e demais Legislação Municipal e Regulamentã emvigor no MunicÍpio de Moita Bonita/se, incrusive quaáto as atriúuições ã vencimentos
nesta Legislação estabelecida, bem como constante no Edital de concurso de nc
007/2016.

Art. 3e A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente cargo
Efetivo, estão estabelecidos no Edital de concurso público, 
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Legislação Municipal Vigente.

Art.4e Esta Portaria Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

Moita Bonita/SE, 16 de dezembro de ZOZ0.

Prefeito Municipal

PORTARIA N9 78/ZO2O
de 16 de dezembro de 2020


